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  Senhor Presidente, 

 

 Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no art. 117, XIX do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, depois de vencidas as formalidades regimentais, que seja 

encaminhado expediente à Prefeitura Municipal de João Pesssoa/PB, no sentido de que 

sejam ampliados significativamente os testes para a população, como ferramenta de 

extrema importância no combate à pandemia do COVID-19. 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 29de maio de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Estamos vivenciando uma pandemia incalculável com o surgimento do 

Covid-19. Desta feita, é de fundamental importância a ampliação dos testes em massa para a 

população, como ferramenta de extrema importância no combate ao enfrentamento desta 

pandemia. 

Em um momento em que a doença causada pelo Coronavírus continua 

avançando em nosso Município, cresce a necessidade de realizarmos testes em massa para 

detecção da doença e conhecimento do verdadeiro número de infectados. O diagnóstico 

preciso e correto é fundamental para propor quaisquer medidas relacionadas à prevenção e ao 

prognóstico da infecção. 

O teste é importante, pois identifica a população de pessoas que estão 

apresentando a doença, que já tiveram a doença ou que são negativos. Desta forma, é possível 

identificar a população de indivíduos que devem ir para quarentena e aqueles que podem 

retornar às atividades de trabalho. 

Por todo o exposto, é imprescindível o apoio dos nobres para o acolhimento 

desta propositura, com o intuito de que sejam tomadas as devidas providências, 

disponibilizando-se testes em massa para a população municipal, como forma de ampliação 

do combate ao COVID-19.  

 

        Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 29 de maio de 2020. 

 


